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                O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da

União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE:

                1º RETIFICAR a Portaria 82/2019, de 21 de outubro de 2019, que localiza exercício do servidor MÁRCIO LUIS BASTOS

DA SILVA, publicada no Sistema Unificado de Administração Pública - SUAP.

ONDE SE LÊ: "O DIRETOR – GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 744, de 16/04/2019, publicada no

Diário Oficial da União de 17/04/2019",

LEIA-SE: "O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018, publicada no Diário Oficial da

União de 20/03/2018".

                  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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